MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13830.720033/2019-67

ACORDAO 2301-012.164 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE CARNES LUCIANETTI LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015

CONTRIBUICOES SOBRE A COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO.
EMPREGADORES PESSOAS CONSTITUCIONALIDADE. FiSICAS. LEI N@
10.256/2001.

Sdo constitucionais as contribuicdes previdenciarias incidentes sobre a
comercializacdo da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas,
instituidas apds a publicacdo da Lei n2 10.256/2001, bem assim a atribui¢do
de responsabilidade por sub-rogacdo a pessoa juridica adquirente de tais
produtos. A Resolugdo do Senado Federal n2 15/2017 ndo se prestou a
afastar exigéncia de contribuicdes previdencidrias incidentes sobre
comercializacdo da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas
instituidas a partir da edicdo da Lei n? 10.256/2001, tampouco extinguiu
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responsabilidade do adquirente pessoa juridica de arrecadar e recolher tais
contribuicGes por sub-rogacdo. RE 363.852/MG. INAPLICABILIDADE. A
inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG ndo alcanca
os lancamentos de subrogacdo da pessoa juridica nas obrigacdes do
produtor rural pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256,
de 2001. (Sumula CARF n2 150)

CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGACAQ. PARECER PGFN 19443/2021.

Substituicdo Tributaria. Contribuicdo para o SENAR. Pessoa fisica e
segurado especial. Lei 9.528, de 1997, art. 62. Impossibilidade de utilizacao
do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 32, §39, da Lei
n2 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo
tributaria, somente valida a partir de vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de
1997. Decreto n2 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 52, “a”). Auséncia
de lastro normativo que autoriza a substituicdo tributdria até que editada a
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015
			 
				 CONTRIBUIÇÕES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. EMPREGADORES PESSOAS CONSTITUCIONALIDADE. FÍSICAS. LEI Nº 10.256/2001.
				 São constitucionais as contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, instituídas após a publicação da Lei nº 10.256/2001, bem assim a atribuição de responsabilidade por sub-rogação a pessoa jurídica adquirente de tais produtos. A Resolução do Senado Federal nº 15/2017 não se prestou a afastar exigência de contribuições previdenciárias incidentes sobre comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas instituídas a partir da edição da Lei nº 10.256/2001, tampouco extinguiu responsabilidade do adquirente pessoa jurídica de arrecadar e recolher tais contribuições por sub-rogação. RE 363.852/MG. INAPLICABILIDADE. A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001. (Súmula CARF nº 150)
				 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. PARECER PGFN 19443/2021.
				 Substituição Tributária. Contribuição para o SENAR. Pessoa física e segurado especial. Lei 9.528, de 1997, art. 6º. Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, a). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário para dar-lhe parcial provimento excluindo as parcelas do SENAR cobradas com base em subrogação.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelle Rezende Cota - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Eduardo Avila Cabral, Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Diogo Cristian Denny (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Monica Renata Mello Ferreira Stoll.
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado contra a Recorrente acima identificada, relativo as contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural adquirida de pessoas físicas, além das destinas aos SENAR, relativo ao período de 01/2014 a 12/2015.
		 De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 65/70), extrai-se que os Autos de Infração tiveram origem em notas fiscais de entrada de mercadorias relativas à aquisição de produção rural de pessoas físicas (vacas, novilhas e bois para abate), sem a declaração em GFIP3 dos valores referentes às Contribuições Previdenciárias, 2% , Gilrat, 0,1% - e SENAR 0,2% todas incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção.
		 A conduta reiterada do sujeito passivo de não informar à RFB, através da GFIP, os valores das aquisições de produtos rurais das pessoas físicas, em todos os meses do período de 01/2014 a 12/2015, comprova que o sujeito passivo tentou impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, motivo pelo qual foi aplicada a multa qualificada de 150% sobre os valores lançados de contribuição previdenciária e da contribuição ao SENAR, nos termos do art. 44, inciso I e § 1º da Lei 9.430/96, com redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07.
		 Diante das alegações colacionadas, a 4ª TURMA da DRJ em Belém/PA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação e manteve a integralidade do crédito tributário constituído, conforme Ementa abaixo transcrita (e-fls. 115/129):
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUB-ROGAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU SEGURADO ESPECIAL PRODUTOR RURAL. SENAR. CONSTITUCIONALIDADE.
		 Há muito o ordenamento jurídico pátrio adota a sistemática de a Pessoa Jurídica reter tributos quando comercializa com pessoa física, é uma prática muito comum e se situa no marco da praticabilidade tributária, dada a forte estrutura contábil da pessoa jurídica, inexistente ou frágil na pessoa física. Ao adquirir a produção de produtor rural pessoa física - contribuintes individuais ou segurados especiais - deveria a Impugnante ter retido as Contribuições Previdenciárias, descontadas do valor pago, e, no prazo estabelecido na legislação, realizar o repasse para a Administração Tributária Federal, ao não agir assim se sujeitou a outro efeito jurídico, o da sub-rogação, a transferência da responsabilidade, por esse encargo tributário, para a Empresa, por força de normas jurídicas. A Suprema Corte Brasileira reconheceu a constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física ao mesmo tempo que declarou a validade da referida sub-rogação.
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DO SENADO 15/2017. ABRANGÊNCIA.
		 O entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ratificado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, é no sentido da constitucionalidade da Contribuição Social do Empregador Rural Pessoa Física, incidente sobre o produto da comercialização da produção rural, em período posterior à Lei nº 10.256, de 2001 e que a eficácia da Resolução do Senado 15/2017 suspende a cobrança dessa Contribuição para os fatos ocorridos antes da vigência da mencionada lei.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. JULGADOR ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. LIMITAÇÃO.
		 O julgador de litígios administrativos fiscais, no âmbito da Administração Tributária Federal, não recebeu autorização de nenhuma norma jurídica brasileira para decidir sobre a ilegalidade ou inconstitucionalidade de normas que, eventualmente, fundamentaram a confecção de determinado lançamento tributário. A opção do sistema jurídico pátrio foi de subtrair competência para o julgador administrativo negar vigência a determinado dispositivo normativo sob a alegação de inconstitucionalidade ou ilegalidade. Esta atribuição foi reservada ao poder judiciário.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Regularmente intimada, inconformada com a referida decisão, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 31/07/2019 (e-fls. 138/147), repisando às alegações da defesa inaugural, motivo pelo qual adoto o relatório da decisão de primeira instância:
		 A Resolução nº 15/2017 do Senado Federal, com efeito ex tunc e erga omnes, abalou o alicerce sob o qual foi edificado o julgamento do RE 718.874/RS por dois motivos principais: O art. 30, IV, da Lei 8.212/91 não foi objeto do RE 718.874/RS; e a Lei 10.256/01 ao reinstituir o FUNRURAL deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei 8.212/91, sem nada mencionar a respeito dos incisos I e II (base de cálculo e alíquota).
		 (...)
		 Após traçar um histórico da Contribuição sobre a aquisição de produção rural, assevera que não há fundamento jurídico para manter a responsabilidade por sub-rogação do adquirente da comercialização da produção, tampouco para se exigir o FUNRURAL, por ausência de norma legal válida e eficaz, em outras palavras, ausência da Regra Matriz de Incidência Tributária - RMIT, que deveria ser objeto de nova lei, conforme art. 12, III, c da Lei Complementar º 95/98, portanto, também os créditos de FUNRURAL exigidos por sub rogação devem ser anulados, por falta de amparo legal, caso contrário, é nítida a violação ao princípio da legalidade, cláusula pétrea em nosso ordenamento jurídico.
		 (...)
		 Somente em 2018, com o advento da Lei 13.606. que a sub-rogação foi instituída de forma válida, e não pode retroagir ao período do lançamento, pois fere ao princípio da irretroatividade - art. 150, III, a da Constituição, portanto, para o período cobrado nos Autos de Infração, 2014 e 2015 a ilegalidade é patente, pois o art. 150, I da Constituição Federal exige lei para cobrar tributo e o art. 84, IV da Constituição limita os decretos à fiel execução das leis, além de ferir disposições do CTN: arts. 97, 99, 121 e 128.
		 Por fim, a Recorrente pugna que seja julgado totalmente improcedente o presente Autos de Infração, com o cancelamento da integralidade do crédito tributário.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Marcelle Rezende Cota, Relatora
		 
		 Admissibilidade
		 
		 No que concerne à admissibilidade do Recurso Voluntário, verifica-se que a intimação do resultado do julgamento proferido pela DRJ foi emitida em 05/07/2019, conforme consta à e-fl. 132. Todavia, não há nos autos comprovação do efetivo recebimento da referida intimação pela contribuinte, haja vista a ausência do respectivo Aviso de Recebimento (AR), elemento indispensável para a aferição precisa do termo inicial do prazo recursal.
		 Não obstante tal lacuna probatória, observa-se que a Recorrente apresentou o Recurso Voluntário em 31/07/2019, conforme e-fl. 137, ou seja, em lapso temporal inferior a 30 (trinta) dias contados da própria data de emissão da intimação. Nessa perspectiva, ainda que se considerasse, em tese, a data da emissão como marco inicial, o que, registre-se, não se mostra adequado sem a comprovação da ciência, o recurso teria sido interposto dentro do prazo legal.
		 Dessa forma, diante da inexistência de prova do recebimento da intimação e considerando que a peça recursal foi protocolada em prazo inferior ao legalmente previsto, impõe-se o reconhecimento da tempestividade do Recurso Voluntário, razão pela qual deve ser conhecido quanto aos pressupostos de admissibilidade.
		 
		 Mérito
		 Do FUNRURAL - Subrogação
		 
		 Trata-se de autuação para o lançamento de ofício de contribuições devidas pelo adquirente de produção rural de produtor rural pessoa física, devidas em razão da subrogação do autuado nas obrigações do produtor.
		 Por sua vez, a Recorrente essencialmente, alega que não pode ser responsável pelo recolhimento das contribuições lançadas porque inexiste dispositivo legal que lhe atribua essa responsabilidade, inclusive porque por força da Resolução do Senado nº 15/2007 teria sido excluído do ordenamento jurídico o disposto na Lei nº 8.212/1991, inciso IV e porque não foi indicado qual o fundamento de sua responsabilização pelo recolhimento das contribuições.
		 Pois bem, no que concerne à controvérsia relativa à sub-rogação da contribuição ao FUNRURAL, cumpre registrar que a matéria não é nova no âmbito desta Turma. Em oportunidade anterior, esta Relatora já se debruçou sobre tema idêntico ao ora examinado, ocasião em que acompanhou o voto proferido pelo Ilustre Presidente no julgamento do Processo Administrativo Fiscal nº 10640.722503/2018-95, que resultou no Acórdão nº 2301-011.887. Naquele precedente, foram enfrentadas de forma minuciosa as questões jurídicas atinentes à responsabilidade por sub-rogação na contribuição destinada ao FUNRURAL, bem como as contribuições devidas aos SENAR, com fundamentação que se revela plenamente aplicável ao caso vertente. Assim, por reconhecer a correção e a precisão das razões ali expendidas, peço vênia para transcrevê-las e adotá-las como fundamento de decidir, como se aqui estivessem integralmente reproduzidas, por enfrentarem com acuidade a matéria ora submetida a julgamento, veja-se:
		 (...) há de se observar que o CARF possui entendimento sumulado no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade proferida no RE 363.852/MG não reflete na relação tributária, lançada com base na Lei nº 10.256/2001, decorrente de sub-rogação do adquirente pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física. É o teor da Súmula CARF nº 150:
		 A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
		 Esse entendimento harmoniza-se com a evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar o RE 718.874 (Tema 669), firmou, por maioria, a seguinte tese:
		 (...) é constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
		 Tema 669 - Validade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do art. 1º da Lei 10.256/2001.
		 Diante desse cenário jurisprudencial, bem como da natureza vinculante dos pareceres administrativos aplicáveis à matéria - especificamente o Parecer COSIT nº 19/2017 e o Parecer PGFN/CRJ nº 1.447/2017 - resta evidente que as contribuições fundadas na Lei nº 10.256/2001 são plenamente exigíveis, assim como a responsabilidade do adquirente prevista no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91.
		 Ressalto, por fim, que este é o entendimento consolidado da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 Acórdão 9202-009.108 - 25/09/2020
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/10/2006
		 CONTRIBUIÇÕES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. EMPREGADORES PESSOAS FÍSICAS. LEI Nº 10.256/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
		 (...)
		 Contribuição ao SENAR - subrogação
		 Relativamente à contribuição ao SENAR, observo que o Supremo Tribunal Federal, em análise do Tema 801 da Repercussão Geral, que versou sobre incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, fixou a seguinte tese:
		 É constitucional a contribuição destinada ao SENAR incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, na forma do art. 2º da Lei nº 8.540/92, com as alterações do art. 6º da Lei 9.528/97 e do art. 3º da Lei nº 10.256/01.
		 Ocorre que, no que tange à exigência disposta no art. 30, IV, da Lei 8.212/91, referente à subrogação da pessoa jurídica, daquela contribuição devida pelo produtor rural (art. 12, inciso V, a, da Lei 8.212/91), sobreleva anotar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que somente possui respaldo legal a partir da Lei nº 13.606/2018, que acrescentou o parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 9.528/97
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 30/09/2017
		 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. PARECER PGFN 19443/2021.
		 Substituição Tributária. Contribuição para o SENAR. Pessoa física e segurado especial. Lei 9.528, de 1997, art. 6º. Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, a). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
		 Assim, deve o lançamento ser retificado para excluir as parcelas do SENAR cobradas com base em sub-rogação em período anterior à vigência da Lei nº 13.606/2018.
		 Diante desse quadro, observa-se que a matéria relativa à contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural - FUNRURAL - encontra-se devidamente pacificada no âmbito deste Conselho, especialmente à luz da Súmula CARF nº 150 e da orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 669 da Repercussão Geral, no bojo do Recurso Extraordinário 718.874, que reconheceu a constitucionalidade da contribuição prevista na Lei nº 10.256/2001. Nesse contexto, revela-se legítima a exigência da contribuição e a responsabilidade por sub-rogação do adquirente pessoa jurídica, prevista no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, razão pela qual, nesse ponto, o lançamento deve ser mantido.
		 De outro lado, no que se refere à contribuição destinada ao SENAR, embora o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a constitucionalidade da exação no Tema 801 da Repercussão Geral, a Câmara Superior de Recursos Fiscais consolidou entendimento no sentido de que a sub-rogação da pessoa jurídica adquirente somente encontra respaldo legal a partir da alteração promovida pela Lei nº 13.606/2018. Assim, para os períodos anteriores à sua vigência, carece de fundamento jurídico a responsabilização do adquirente nessa condição, impondo-se a exclusão das parcelas correspondentes.
		 Em síntese, as razões expostas no precedente anteriormente mencionado enfrentam com precisão ambas as questões, razão pela qual, por elas me filio integralmente, adotando-as como fundamento de decidir no presente caso.
		 
		 Conclusão
		 
		 Pelas razões acima expostas, voto por conhecer do Recurso Voluntário para dar-lhe parcial provimento excluindo as parcelas do SENAR cobradas com base em subrogação.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelle Rezende Cota
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ACORDAO 2301-012.164 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13830.720033/2019-67

Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121, pardgrafo unico, Il, e art. 128 do CTN).
Inclusdo em lista: art. 22, VIl e § 49, da Portaria PGFN n2 502, de 2016, e
art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, Ill, da Lei n? 10.522, de 2002. Processo Sei n®
10951.106426/2021-13.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio para dar-lhe parcial provimento excluindo as parcelas do SENAR cobradas com
base em subrogacao.

Assinado Digitalmente

Marcelle Rezende Cota — Relatora

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Carlos Eduardo Avila Cabral,
Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Diogo Cristian Denny (Presidente) Ausente(s) o
conselheiro(a) Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra a Recorrente acima identificada,
relativo as contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre a comercializacdo da producdo rural
adquirida de pessoas fisicas, além das destinas aos SENAR, relativo ao periodo de 01/2014 a
12/2015.

De acordo com o Relatdrio Fiscal (e-fls. 65/70), extrai-se que os Autos de Infragdo
tiveram origem em notas fiscais de entrada de mercadorias relativas a aquisicao de producdo rural
de pessoas fisicas (vacas, novilhas e bois para abate), sem a declaracdo em GFIP3 dos valores
referentes as Contribuicdes Previdenciarias, 2% , Gilrat, 0,1% - e SENAR 0,2% todas incidentes
sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do da producao.
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A conduta reiterada do sujeito passivo de ndo informar a RFB, através da GFIP, os
valores das aquisicdes de produtos rurais das pessoas fisicas, em todos os meses do periodo de
01/2014 a 12/2015, comprova que o sujeito passivo tentou impedir ou retardar o conhecimento
por parte da autoridade fazenddria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal,
motivo pelo qual foi aplicada a multa qualificada de 150% sobre os valores langados de
contribuicdao previdencidria e da contribuicdo ao SENAR, nos termos do art. 44, inciso | e § 12 da
Lei 9.430/96, com redac¢do dada pelo art. 14 da Lei n® 11.488/07.

Diante das alegacdes colacionadas, a 42 TURMA da DRJ em Belém/PA, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnagdo e manteve a integralidade do crédito
tributario constituido, conforme Ementa abaixo transcrita (e-fls. 115/129):

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SUB-ROGAGAO. AQUISICAO DE PRODUGAO
RURAL DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU SEGURADO ESPECIAL PRODUTOR
RURAL. SENAR. CONSTITUCIONALIDADE.

Ha muito o ordenamento juridico pdatrio adota a sistemdtica de a Pessoa Juridica
reter tributos quando comercializa com pessoa fisica, € uma pratica muito comum
e se situa no marco da praticabilidade tributaria, dada a forte estrutura contabil
da pessoa juridica, inexistente ou fragil na pessoa fisica. Ao adquirir a producdo de
produtor rural pessoa fisica - contribuintes individuais ou segurados especiais -
deveria a Impugnante ter retido as Contribui¢cGes Previdencidrias, descontadas do
valor pago, e, no prazo estabelecido na legislacdo, realizar o repasse para a
Administracdo Tributaria Federal, ao ndo agir assim se sujeitou a outro efeito
juridico, o da sub-rogacdo, a transferéncia da responsabilidade, por esse encargo
tributario, para a Empresa, por forca de normas juridicas. A Suprema Corte
Brasileira reconheceu a constitucionalidade da contribuicdo do empregador rural
pessoa fisica ao mesmo tempo que declarou a validade da referida sub-rogacao.

CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FiSICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUGAO DO SENADO 15/2017. ABRANGENCIA.

O entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ratificado pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, é no sentido da constitucionalidade da
Contribuicdo Social do Empregador Rural Pessoa Fisica, incidente sobre o produto
da comercializagdo da producdo rural, em periodo posterior a Lei n? 10.256, de
2001 e que a eficacia da Resolugdo do Senado 15/2017 suspende a cobranca
dessa Contribuicdo para os fatos ocorridos antes da vigéncia da mencionada lei.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. JULGADOR ADMINISTRATIVO.
COMPETENCIA. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
LIMITACAO.

O julgador de litigios administrativos fiscais, no ambito da Administracdo
Tributaria Federal, ndo recebeu autorizacdo de nenhuma norma juridica brasileira
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para decidir sobre a ilegalidade ou inconstitucionalidade de normas que,
eventualmente, fundamentaram a confeccdo de determinado langamento
tributdrio. A opcao do sistema juridico patrio foi de subtrair competéncia para o
julgador administrativo negar vigéncia a determinado dispositivo normativo sob a
alegacdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade. Esta atribuicdo foi reservada ao
poder judicidrio.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Regularmente intimada, inconformada com a referida decisdo, a Recorrente
interpds Recurso Voluntario em 31/07/2019 (e-fls. 138/147), repisando as alegacdes da defesa
inaugural, motivo pelo qual adoto o relatério da decisdo de primeira instancia:

A Resolucdo n? 15/2017 do Senado Federal, com efeito ex tunc e erga omnes,
abalou o alicerce sob o qual foi edificado o julgamento do RE 718.874/RS por dois
motivos principais: O art. 30, IV, da Lei 8.212/91 n3o foi objeto do RE 718.874/RS;
e a Lei 10.256/01 ao reinstituir o FUNRURAL deu nova redac¢do ao caput do art. 25
da Lei 8.212/91, sem nada mencionar a respeito dos incisos | e |l (base de célculo
e aliquota).

()

Apds tracar um histdrico da Contribuicdo sobre a aquisicdo de producdo rural,
assevera que ndo hd fundamento juridico para manter a responsabilidade por
sub-rogacdo do adquirente da comercializacdo da produgdo, tampouco para se
exigir o FUNRURAL, por auséncia de norma legal valida e eficaz, em outras
palavras, auséncia da Regra Matriz de Incidéncia Tributdria - RMIT, que deveria
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ser objeto de nova lei, conforme art. 12, Ill, "c" da Lei Complementar 2 95/98,
portanto, também os créditos de FUNRURAL exigidos por sub rogacdo devem ser
anulados, por falta de amparo legal, caso contrario, é nitida a violagdo ao principio
da legalidade, cldusula pétrea em nosso ordenamento juridico.

()

Somente em 2018, com o advento da Lei 13.606. que a sub-rogacdo foi instituida
de forma valida, e ndo pode retroagir ao periodo do langamento, pois fere ao
principio da irretroatividade - art. 150, Ill, "a" da Constituicdo, portanto, para o
periodo cobrado nos Autos de Infracdo, 2014 e 2015 a ilegalidade é patente, pois
o art. 150, | da Constituicdo Federal exige lei para cobrar tributo e o art. 84, IV da
Constituicdo limita os decretos a fiel execuc¢do das leis, além de ferir disposi¢des
do CTN: arts. 97,99, 121 e 128.

Por fim, a Recorrente pugna que seja julgado totalmente improcedente o presente
Autos de Infracdo, com o cancelamento da integralidade do crédito tributario.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Marcelle Rezende Cota, Relatora

Admissibilidade

No que concerne a admissibilidade do Recurso Voluntdrio, verifica-se que a
intimag¢do do resultado do julgamento proferido pela DRJ foi emitida em 05/07/2019, conforme
consta a e-fl. 132. Todavia, ndo ha nos autos comprovacao do efetivo recebimento da referida
intimacdo pela contribuinte, haja vista a auséncia do respectivo Aviso de Recebimento (AR),
elemento indispensavel para a afericao precisa do termo inicial do prazo recursal.

N3o obstante tal lacuna probatdria, observa-se que a Recorrente apresentou o
Recurso Voluntario em 31/07/2019, conforme e-fl. 137, ou seja, em lapso temporal inferior a 30
(trinta) dias contados da propria data de emissdo da intimagdo. Nessa perspectiva, ainda que se
considerasse, em tese, a data da emissdao como marco inicial, o que, registre-se, ndo se mostra
adequado sem a comprovacao da ciéncia, o recurso teria sido interposto dentro do prazo legal.

Dessa forma, diante da inexisténcia de prova do recebimento da intimacdo e
considerando que a peca recursal foi protocolada em prazo inferior ao legalmente previsto,
impde-se o reconhecimento da tempestividade do Recurso Voluntario, razao pela qual deve ser
conhecido quanto aos pressupostos de admissibilidade.

Mérito

Do FUNRURAL - Subrogagao

Trata-se de autuacdo para o lancamento de oficio de contribui¢cdes devidas pelo
adquirente de producgao rural de produtor rural pessoa fisica, devidas em razao da subrogacao do
autuado nas obrigacdes do produtor.

Por sua vez, a Recorrente essencialmente, alega que ndo pode ser responsavel pelo
recolhimento das contribui¢cGes lancadas porque inexiste dispositivo legal que Ihe atribua essa
responsabilidade, inclusive porque por forca da Resolucdo do Senado n? 15/2007 teria sido
excluido do ordenamento juridico o disposto na Lei n? 8.212/1991, inciso IV e porque ndo foi
indicado qual o fundamento de sua responsabilizacdo pelo recolhimento das contribuicdes.

Pois bem, no que concerne a controvérsia relativa a sub-rogacdo da contribuicdo ao
FUNRURAL, cumpre registrar que a matéria ndo é nova no ambito desta Turma. Em oportunidade
anterior, esta Relatora ja se debrucou sobre tema idéntico ao ora examinado, ocasido em que
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acompanhou o voto proferido pelo llustre Presidente no julgamento do Processo Administrativo
Fiscal n2 10640.722503/2018-95, que resultou no Acérddo n2 2301-011.887. Naquele precedente,
foram enfrentadas de forma minuciosa as questdes juridicas atinentes a responsabilidade por sub-
rogag¢ao na contribui¢do destinada ao FUNRURAL, bem como as contribui¢des devidas aos SENAR,
com fundamentagdo que se revela plenamente aplicavel ao caso vertente. Assim, por reconhecer
a correcdo e a precisdo das razdes ali expendidas, peco vénia para transcrevé-las e adota-las como
fundamento de decidir, como se aqui estivessem integralmente reproduzidas, por enfrentarem
com acuidade a matéria ora submetida a julgamento, veja-se:

(...) ha de se observar que o CARF possui entendimento sumulado no sentido de
que a declaracdo de inconstitucionalidade proferida no RE 363.852/MG n3o
reflete na relacdo tributaria, lancada com base na Lei n? 10.256/2001, decorrente
de sub-rogacdo do adquirente pessoa juridica nas obrigacdes do produtor rural
pessoa fisica. E o teor da Simula CARF n2 150:

A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG n3o alcanga os
lancamentos de subrogacdo da pessoa juridica nas obrigacdes do produtor rural
pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

Esse entendimento harmoniza-se com a evolugdo jurisprudencial do Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar o RE 718.874 (Tema 669), firmou, por maioria, a
seguinte tese:

(...) é constitucional, formal e materialmente, a contribuicdo social do empregador
rural pessoa fisica, instituida pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta
obtida com a comercializacdo de sua producao.

Tema 669 - Validade da contribuicdo a ser recolhida pelo empregador rural pessoa
fisica sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua produgdo, nos
termos do art. 12 da Lei 10.256/2001.
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Diante desse cenario jurisprudencial, bem como da natureza vinculante dos
pareceres administrativos aplicadveis a matéria — especificamente o Parecer COSIT
n? 19/2017 e o Parecer PGFN/CRJ n? 1.447/2017 — resta evidente que as
contribuicdes fundadas na Lei n? 10.256/2001 sdo plenamente exigiveis, assim
como a responsabilidade do adquirente prevista no art. 30, IV, da Lei n2 8.212/91.

Ressalto, por fim, que este é o entendimento consolidado da Camara Superior de
Recursos Fiscais:

Acord3o 9202-009.108 — 25/09/2020
ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/2002 a 31/10/2006

CONTRIBUIGOES SOBRE A COMERCIALIZAGAO DA PRODUGAO. EMPREGADORES
PESSOAS FISICAS. LEI N2 10.256/2001. CONSTITUCIONALIDADE.

()
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Contribuigdo ao SENAR - subrogacao

Relativamente a contribuicdo ao SENAR, observo que o Supremo Tribunal Federal,
em andlise do Tema 801 da Repercussao Geral, que versou sobre incidéncia da
contribuicdo destinada ao SENAR sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo da producdo rural, fixou a seguinte tese:

E constitucional a contribuicdo destinada ao SENAR incidente sobre a receita
bruta da comercializagdo da producdo rural, na forma do art. 22 da Lei n?
8.540/92, com as alteragbes do art. 62 da Lei 9.528/97 e do art. 32 da Lei n2
10.256/01.

Ocorre que, no que tange a exigéncia disposta no art. 30, IV, da Lei 8.212/91,
referente a subrogacdo da pessoa juridica, daquela contribuicio devida pelo
produtor rural (art. 12, inciso V, “a”, da Lei 8.212/91), sobreleva anotar que a
Camara Superior de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que somente
possui respaldo legal a partir da Lei n? 13.606/2018, que acrescentou o paragrafo
Unico ao art. 62 da Lei n2 9.528/97

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 30/09/2017
CONTRIBUIC@ES AO SENAR. SUB-ROGACAO. PARECER PGFN 19443/2021.

Substituicdo Tributaria. Contribuicdo para o SENAR. Pessoa fisica e segurado
especial. Lei 9.528, de 1997, art. 62. Impossibilidade de utilizacdo do art. 30 IV, da
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 39, §39, da Lei n? 8.135, de 23 de
dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida
a partir de vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o
paragrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n2 566, de 10 de junho
de 1992, (art. 11, § 59, “a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributdria até que editada a Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121,
paragrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN). Inclusdo em lista: art. 22, VIl e § 49, da
Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, I, da Lei n2 10.522,
de 2002. Processo Sei n? 10951.106426/2021-13.

Assim, deve o langcamento ser retificado para excluir as parcelas do SENAR
cobradas com base em sub-rogacdo em periodo anterior a vigéncia da Lei n2
13.606/2018.

Diante desse quadro, observa-se que a matéria relativa a contribuicdo incidente
sobre a comercializacdo da producdo rural — FUNRURAL — encontra-se devidamente pacificada
no ambito deste Conselho, especialmente a luz da Sumula CARF n2 150 e da orientacdo firmada
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 669 da Repercussao Geral, no bojo do
Recurso Extraordindrio 718.874, que reconheceu a constitucionalidade da contribuicao prevista na
Lei n? 10.256/2001. Nesse contexto, revela-se legitima a exigéncia da contribuicdo e a
responsabilidade por sub-rogacdo do adquirente pessoa juridica, prevista no art. 30, IV, da Lei n2
8.212/1991, razdo pela qual, nesse ponto, o lancamento deve ser mantido.
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De outro lado, no que se refere a contribuicdo destinada ao SENAR, embora o
Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a constitucionalidade da exacdo no Tema 801 da
Repercussao Geral, a Camara Superior de Recursos Fiscais consolidou entendimento no sentido de
que a sub-rogacdo da pessoa juridica adquirente somente encontra respaldo legal a partir da
alteracdo promovida pela Lei n? 13.606/2018. Assim, para os periodos anteriores a sua vigéncia,
carece de fundamento juridico a responsabilizacdo do adquirente nessa condicdo, impondo-se a
exclusao das parcelas correspondentes.

Em sintese, as razdes expostas no precedente anteriormente mencionado
enfrentam com precisdo ambas as questdes, razao pela qual, por elas me filio integralmente,
adotando-as como fundamento de decidir no presente caso.

Conclusao

Pelas razGes acima expostas, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio para dar-lhe
parcial provimento excluindo as parcelas do SENAR cobradas com base em subrogacao.

Assinado Digitalmente

Marcelle Rezende Cota
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